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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2025 

PROCESSO PIMB Nº 1791/2025 
 
OBJETO 
 
Contratação de serviços de pintura das edificações do Porto de Imbituba. 
 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
Razão Social: SCPAR Porto de Imbituba S.A., CNPJ: 17.315.067/0001-18, endereço: Av. 
Presidente Vargas, nº 100, Área Portuária, Imbituba/SC, representada por seu Diretor- 
Presidente, Sr. Christiano Lopes de Oliveira, CPF: ***.339. ***-**, e seu Diretor de 
Infraestrutura em exercício, Sr. Alexandre Pinter, CPF: ***.652.***-**. 
 
QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 
 
Razão Social: Airless Pinturas BC LTDA, CNPJ: 01.953.758/0001-07, endereço: Rua Julieta 
Lins, 205, Apto 2002, Pioneiros, Cidade: Balneário Camboriú/SC, CEP: 88331-010, 
representada por sua sócia-administradora, Sra. Patrycia Cerutti Binati, CPF: ***. 300.***-**. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NO VALOR GLOBAL 

As partes reconhecem que, na proposta originalmente apresentada e anexada a este 
contrato, ocorreu erro material na soma dos itens que compõem o valor global, tendo sido 
indicado o montante de R$ 699.750,00 (seiscentos e noventa e nove mil, setecentos e 
cinquenta reais). 

Após conferência e revalidação dos cálculos, declara-se que o valor correto da somatória 
dos itens é de R$ 658.748,79 (seiscentos e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e 
seis reais e setenta e nove centavos). 

Dessa forma, as partes retificam e substituem o valor global constante do contrato, que 
passa a ser oficialmente considerado como R$ 658.748,79, permanecendo inalteradas todas 
as demais condições contratuais. As partes reconhecem que a presente correção decorre 
exclusivamente de erro material, não implicando renegociação, reajuste, revisão ou 
alteração do objeto contratual, mas tão somente a adequação dos valores ao cálculo 
correto. Conforme tabela anexa ao presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
 
Ficam RATIFICADAS e INALTERADAS as demais cláusulas do Contrato nº 056/2025 que 
não conflitarem com este 1º Termo Aditivo. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo. 
 
 
 

Imbituba/SC, data da assinatura digital. 
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Pela SCPAR Porto de Imbituba S.A.: 
 
 
 

 
CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA                        ALEXANDRE PINTER 

                         Diretor-Presidente                              Diretor de Infraestrutura em exercício 
 
 
 

Pela contratada: 
 
 
 
 

      PATRYCIA CERUTTI BINATIS        
            Sócia-Administradora  
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